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COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
CONTROLE  

 
 

REQUERIMENTO N°        , de 2017. 
(do Sr. Leo de Brito) 

 
 

Solicita esclarecimentos à Agencia 
Nacional do Petróleo – ANP sobre o 
aumento abusivo do preço do 
combustível no Estado do Acre durante 
o mês de Julho de 2017. 

 
Senhor Presidente,  

 
 
 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal e na forma dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, sejam solicitados esclarecimentos ao Sr. Presidente da Agência 

Nacional do Petróleo – ANP sobre o aumento abusivo do preço dos combustíveis 

(gasolina e óleo diesel) no Estado do Acre.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Segundo informações veiculadas na imprensa, após o anúncio do 

aumento da PIS/CONFINS pelo Governo Federal, a Petrobras elevou o preço da 

tarifa em R$0,41 centavos o litro da gasolina e em R$ 0,21 centavos o litro do óleo 

diesel.   

Na Região do Vale do Juruá, no Estado do Acre, segundo a 

informação de consumidores locais, o litro da gasolina chega a R$ 6,00 reais, como 

é o caso do Município de Marechal Thaumaturgo. Em Cruzeiro do Sul, a gasolina 

comum é vendida a R$ 4,98 o litro. Em Mâncio Lima, a R$ 5,10. E em Rodrigues 

Alves, a R$ 4,98.  
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                     Nesse sentido, considerando que a Agência Nacional do Petróleo, 

autarquia ligada diretamente ao Ministério de Minas e Energia, tem como uma de 

suas atribuições acompanhar a evolução dos preços dos combustíveis e comunicar 

aos órgãos de defesa da concorrência os indícios de infrações contra a ordem 

econômica, faz-se necessário solicitar maiores informações a ANP sobre o 

aumento de preços no Estado do Acre. 

            Face o exposto e dada a relevância do tema, conto com o apoio dos nobres 

pares para aprovação nesta Comissão.  

 

 
Sala da Comissão, 24 de Julho de 2017.  

 
 
 

 
 
                                                   Deputado LEO DE BRITO         
                                                                   PT/AC                                                                                                                                                                                       


